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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 31 DE 12 DE SETEMBRO DE

2019 (LEGISLATIVO)

JUSTIFICATIVA

 

A proposição do projeto de lei “Sangue Bom” tem como objetivo

conscientizar a todos da importância que é doar sangue, medula óssea e órgãos, bem como,

estimuIá-los & esta prática, prática esta que contribui para o prolongamento de Vida de muitas

pessoas.

Plenário Ver. Ivo Zanella, 12 de setembro de 2019
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 31 DE 12 DE SETEMBRO DE

2019 (LEGISLATIVO)

Isenta as pessoas que são doadoras de
sangue, medula óssea ou de órgãos,
do pagamento de taxa de inscrição
para concursos públicos do Município
de Pariquera— Açu.

() PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARIQUERA-AÇU — ESTADO

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. lº Ficam as pessoas devidamente comprovadas como doadoras de

sangue, medula óssea ou de órgãos, isentas do pagamento de taxas de inscrição para

concursos públicos do Município de Pariquera-Açu.

ê lº O benefício de que trata o caput deste artigo será concedido à pessoa

que apresentar carteirinha ou declaração comprovando que foi doadora de sangue, medula

óssea ou órgão num prazo compreendido entre os 12 meses que antecedem a data de inscrição

para tal concurso.

& 2º O candidato deverá comprovar o solicitado no parágrafo lº no ato da

inscrição e em consonância com o edital do concurso público pleiteado.

Art. 2º Esta Lei será regulamentada pelo Executivo Municipal.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Ver. Ivo Zanella, 12 de setembro de 2019.
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